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VITÓRIA, 1 de junho de 2020.

DE: DEL - Departamento Legislativo
PARA: DEL/SAC - Serviço de Apoio às Comissões Permanentes

Referência:
Processo nº 2111/2020
Proposição: Projeto de Lei n° 58/2020

Autoria:

NEUZINHA DE OLIVEIRA

Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE INFORMES DE QUALQUER NATUREZA, EM
ESTACIONAMENTOS OU S IM ILARES,  COM D IZERES QUE ISENTEM
ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, SHOPPINGS, SUPERMERCADOS OU
CONGENERES DA RESPONSABILIDADE POR DANOS MATERIAIS E OBJETOS
DEIXADOS NO INTERIOR DO VEÍCULO, NO MUNICÍPIO DE VITÓRIA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Discussão Especial 3.sessão

Ação realizada: Seguir Normalmente

Próxima Fase: Comissões
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